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Processo: 4400111-97.2019.8.13.0145
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Data da Infração: Data da infração não informada

Polo Ativo(s):  O ESTADO DE MINAS GERAIS
Polo Passivo(s):  DEIVID MARQUES DE OLIVEIRA

Vistos, etc.

  Trata-se de incidente pendente em favor do sentenciado DEIVID MARQUES DE OLIVEIRA, a saber, 

extinção de pena.

Ofício do CEAPA informando o integral cumprimento da prestação de serviços à comunidade, conforme 

 seq. 158.1.

  Juntada de comprovantes de pagamento daprestação pecuniária em seq. 21, 28, 29, 55, 67 e 68.

  Manifestação Ministerial em seq. 165.1.

 

É o relato. Decido.

Observando os autos, percebe-se que o sentenciado cumpriu integralmente a prestação de serviços 

imposta, bem como comprovou o pagamento da prestação pecuniária.

 ISTO POSTO e por tudo que dos autos consta, por SENTENÇA DECLARO CUMPRIDA A PENA 

  PRIVATIVA DE LIBERDADE, ficando ela extinta, nos termos do artigo 107 do CP e dos artigos 66, II e

 109, ambos da Lei 7.210/84, pelo efetivo cumprimento de referidapena pelo sentenciado DEIVID 

MARQUES DE OLIVEIRA.

CERTFIQUE A SECRETARIA do pagamento da pena de multa.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

Juiz de Fora, 27 de julho de 2022.
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Daniel Reche da Motta

Juiz de Direito
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